
INDICAÇÃO Nº 
2887
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para a aquisição de um veículo tipo ambulância à “Sociedade Matonense de Benemerência”, entidade do município de Matão – SP.

JUSTIFICATIVA

A “Sociedade Matonense de Benemerência” é tradicional entidade de saúde do município paulista de Matão qual atende a população local, especialmente aqueles menos providos de meios para cuidados com a saúde.


Se mantendo com recursos de doações e provenientes de eventos é de suma importância o envolvimento do Estado para aprimoramento das nobres atividades exercidas. Nesse momento, a exemplo, carece-se de verba para aquisição de ambulância de modo que os Ilustríssimos Srs. José Reynaldo Trevizianeli e Sr. Reginaldo Vedoato, Presidente e Diretor Executivo da instituição, recorrem à este parlamentar.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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